
 Se você ou algum conhecido sofreu violência, pode procurar a delegacia mais 

próxima. Nos casos de violência contra a mulher, recomenda-se procurar as Delegacias 

Especializadas, mas isto não quer dizer que você não possa ir a uma delegacia geral, 

pois nem todas localidades contam com Delegacias Especializadas. 

 Consulte no link a seguir as opções de ajuda que você pode procurar, separadas 

por localidade (Rede de Enfrentamento à Violência contra a Mulher): 

http://sistema3.planalto.gov.br/spmu/atendimento/atendimento_mulher.php. 

 No caso das crianças e adolescentes, você também pode se dirigir ao Conselho 

Tutelar do seu território. Idosos devem ser dirigir à Delegacia do Idoso ou órgão 

equivalente. 

 

Outros Órgãos que mantêm intersetorialidade com o setor saúde: 

 

 

http://sistema3.planalto.gov.br/spmu/atendimento/atendimento_mulher.php

